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Ofício n. 262/2023 
Assunto: Moção de Repúdio 
Serviço: Secretaria  
 

Araguari, 30 de janeiro de 2023. 
 
Prezados Senhores, 
 
    A Câmara Municipal de Araguari, mediante proposição dos 
VEREADORES GIULLIANO SOUSA RODRIGUES/PSB, ANA LÚCIA RODRIGUES 
PRADO/PSB, DÉBORA DE SOUSA DAU/PSC, DENISE CRISTINA LIMA DE 
ANDRADE/PL, EUNICE MARIA MENDES/PSB, WALTEMIR RODRIGUES 
NEVES/PATRIOTA e WILIAN MARQUES POSTIGO/PL, aprovou, na sessão 
ordinária do dia vinte e quatro de janeiro do corrente ano, Moção de Repúdio n. 022 
ao ato de intolerância religiosa na Igreja Nossa Senhora das Graças no Bairro dos 
Bosques. 

 

   No dia dez de janeiro de 2023, a referida Igreja foi alvo de vilipêndio 
religioso, de modo que vândalos invadiram o templo, danificaram e furtaram objetos 
sagrados. A certeza da impunidade faz com que estes crimes se propaguem, todo e 
qualquer ato criminoso é abominado e repudiado. 

            
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 
 
 
 

RODRIGO COSTA FERREIRA 
Presidente 

 
 
 

ANA LÚCIA RODRIGUES PRADO 
1º Secretária 

 
 
À 
IGREJA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
Nesta 
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